
PARECER Nº        , DE 2012 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 612, de 2007, do Senador Renato Casagrande, que 

dispõe sobre a utilização de papel reciclado nos 

livros dos programas de distribuição de material 

didático do Ministério da Educação. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 612, de 2007. De autoria do Senador Renato Casagrande, a 

proposição também foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), onde colherá decisão terminativa, conforme estabelecido pelo 

inciso I do art. 49 do Regimento Interno do Senado Federal. 

O art. 1º da proposição estabelece que o papel utilizado nos 

livros didáticos distribuídos pelo Programa Nacional do Livro Didático 

(PNLD), pelo Programa Nacional do Livro Didático para o Ensino Médio 

(PNLEM), pelo Programa Nacional do Livro Didático para a Alfabetização 

de Jovens e Adultos (PNLA) e pelo Programa Nacional Biblioteca da Escola 

(PNBE), do Ministério da Educação, deverá conter fibras originárias de 

material reciclado proveniente de matéria-prima produzida no Brasil. 

Os incisos I a III do caput do art. 1º determinam as porcentagens 

de fibras oriundas de material reciclado que devem ser utilizadas no período 

de 2009 até 2011. 

Em maio de 2009, tive a oportunidade de me manifestar 

favoravelmente ao projeto, na condição de relator designado na CMA. 
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Naquela ocasião, ofereci emenda destinada a adequar os prazos previstos nos 

incisos I a III do art. 1º da proposição ao prazo de tramitação no Congresso 

Nacional. Entretanto, meu relatório não chegou a ser apreciado pela CMA. 

Em abril de 2011, o PLS nº 612, de 2007, recebeu nova 

manifestação na CMA. A nova relatora, Senadora Marisa Serrano, opinou 

desfavoravelmente ao mérito do projeto, alegando, entre outras razões, que a 

indústria brasileira não disporia de capacidade instalada para fazer frente à 

demanda por papel reciclado gerada pela lei proposta, de maneira que haveria 

a necessidade de importação de papel reciclado, e que a qualidade do material 

reciclado pós-consumo seria inferior à do material original. 

Até o momento, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado Federal, apreciar o mérito das matérias 

relativas à proteção do meio ambiente e à conservação da natureza. 

Relativamente ao mérito, o projeto de lei em exame cumpre 

dupla função, consoante o autor. Do ponto de vista da reciclagem e da 

proteção ambiental, aumenta o mercado consumidor para uma matéria-prima 

ecologicamente correta. Do ponto de vista da educação para o consumo e da 

educação ambiental, o projeto coloca alunos em fase de formação de 

referências e padrões culturais de consumo em contato com material 

proveniente de práticas ambientais e de consumo corretas. 

Devemos observar que diversos países, em especial os europeus, 

adotaram normas que determinam a aquisição, pelo poder público, de bens e 

serviços ambientalmente sustentáveis, as chamadas Compras Verdes. A 

argumentação para a adoção de tais medidas é que o poder de compra do 

Estado estabelece um mercado seguro para tais produtos e serviços verdes, o 

que acarreta a formação de uma economia de escala que diminui os custos de 

produção e facilita a inserção na produção nacional. 

Deve-se salientar que o poder público e a coletividade, conforme 

estabelecido no art. 225 da Constituição Federal, têm a obrigação de preservar 

e proteger o meio ambiente ecologicamente equilibrado para as gerações 

presentes e futuras. O projeto, portanto, agencia diretamente tal preceito 
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constitucional. O Estado, por meio do seu poder de compra, promove um 

mercado consumidor para produtos reciclados. Ao mesmo tempo, a população 

em idade escolar é educada com relação aos aspectos do consumo 

ambientalmente sustentável. 

Entretanto, as medidas preconizadas pelo PLS no 612, de 2007, 

merecem ser adequadas em relação ao tempo disponível para a sua 

implementação. Em vez de se indicar o período de sua implementação ao 

longo dos anos determinados nos incisos I a III do art. 1º, convém a utilização 

de um período de tempo, definido em anos, após a publicação da lei. Também 

é necessário tomar medidas para garantir o uso de papel de origem nacional e 

assegurar a qualidade do papel utilizado na impressão dos livros didáticos 

pelo uso de material não reciclado e pelo uso de material reciclado do tipo 

pré-consumo. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado no  612, de 2007, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      – CMA 
(ao PLS nº 612, de 2007) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado no 612, de 2007, a 

redação a seguir: 

“Art. 1º O papel utilizado nos livros didáticos distribuídos pelo 

Programa Nacional do Livro Didático (PNLD), pelo Programa 

Nacional do Livro Didático para o Ensino Médio (PNLEM), pelo 

Programa Nacional do Livro Didático para a Alfabetização de Jovens e 

Adultos (PNLA) e pelo Programa Nacional Biblioteca da Escola 

(PNBE), do Ministério da Educação, deverá conter fibras: 

I – não recicladas, de origem nacional, com certificação florestal 

outorgada por terceira parte independente, acreditada em pelo menos 

um dos sistemas de certificação reconhecidos internacionalmente e no 

Brasil, em proporção de, no máximo, oitenta por cento (80%); 

II – de origem nacional, com vinte por cento (20%), no mínimo, 

de fibras originárias de material reciclado dos tipos pré-consumo e 

pós-consumo, nas seguintes proporções: 

a) no mínimo um vinte avos (1/20) de fibras oriundas de 

material reciclado do tipo pós-consumo, nos livros 
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adquiridos após um ano e até dois anos da publicação desta 

Lei; 

b) no mínimo três vinte avos (3/20) de fibras oriundas de 

material reciclado do tipo pós-consumo, nos livros 

adquiridos no terceiro ano da publicação desta Lei; 

c) no mínimo um quarto (1/4) de fibras oriundas de material 

reciclado do tipo pós-consumo, nos livros adquiridos a partir 

do quarto ano da publicação desta Lei.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


